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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 049/2022

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, A SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E A
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA (Processo SEI CNJ nº 05428/2022)

 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, com sede no SAF Sul, Quadra 02, Lotes 05/06,
Blocos E e F, Brasília-DF, CNPJ nº 07.421.906/0001-29, doravante denominado CNJ, neste ato representado por
sua Presidente, Ministra ROSA WEBER, o GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Palácio do Buriti,
Praça do Buriti, Brasília-DF, CNPJ nº 00.394.601/0001-26, doravante denominado GDF, neste ato representado
pelo Governador, IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, com sede no SBN, Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia, Brasília-DF, CNPJ nº
00.394.676/0001-07, doravante denominada SEEDF, neste ato representada pela Secretária de Estado, HÉLVIA
MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS,
com sede na Praça Municipal, Lote 1, Brasília-DF, CNPJ nº 00.531.954/0001-20, doravante denominado TJDFT,
neste ato representado por seu Presidente, Desembargador JOSÉ CRUZ MACEDO, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, com sede no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Brasília-DF,
CNPJ nº 26.989.715/0002-93, doravante denominado MPDFT, neste ato representado pela Procuradora-Geral de
Justiça, FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, e a DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com
sede no SIA Trecho 17, Rua 7, Lote 45, Brasília-DF, CNPJ nº 12.219.624/0001-83, doravante denominada DPDF,
neste ato representada pelo Defensor Público-Geral CELESTINO CHUPEL, RESOLVEM celebrar o presente
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento no art. 116 da Lei n. 8.666/1993, no que couber e,
ainda, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

 

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo tem por objeto a conjugação de esforços entre os partícipes para o
cumprimento do Protocolo de Intenções assinado em 23/5/2022 e o desenvolvimento colaborativo do projeto
Justiça Restaurativa nas Escolas, detalhado no Anexo I deste instrumento, a fim de capacitar professores e
corpo diretivo, além de levar esclarecimentos à população, a partir das crianças e da comunidade escolar, sobre
a cultura da paz, e nesse contexto, sobre a Justiça Restaurativa, promovendo a difusão dos princípios e das
práticas restaurativas como estratégia de solução pacífica de conflitos e de transformação social no contexto
escolar.

Parágrafo único. A coordenação do Projeto será do CNJ.

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA SEGUNDA – Para a consecução do objeto indicado, o CNJ compromete-se a:



I – Buscar as articulações interinstitucionais necessárias para a execução do Projeto Justiça Restaurativa nas
Escolas;

II – Fornecer, por meio do Comitê Gestor da Justiça Restaurativa, materiais e cursos de sensibilização e de
gestão da implementação da Justiça Restaurativa em ambiente escolar;

III– Promover ações de sensibilização nas escolas e realizar visitas in loco, desde que autorizado pela direção da
escola;

IV - Estabelecer parcerias com outros entes públicos a fim de viabilizar a consecução do Projeto Justiça
Restaurativa nas Escolas;

V – Coordenar as ações relacionadas a este Termo de Cooperação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Para a consecução do objeto indicado, o TJDFT, o MPDFT e a DPDF comprometem-
se a:

I – Designar os membros e servidores encarregados da execução do Projeto, junto ao CNJ e Secretaria de
Educação, observado o princípio da voluntariedade;

II - Prestar apoio institucional, técnico e administrativo às ações a serem desenvolvidas para o desenvolvimento
do projeto;

III - Desenvolver instrumento de acompanhamento e de satisfação do presente projeto;

IV – Participar, com os recursos disponíveis, da construção das formações e capacitações em Justiça
Restaurativa;

V– Promover, sob a coordenação do CNJ, ações de sensibilização nas escolas e realizar visitas in loco, desde
que autorizado pela direção da escola.

 

CLÁUSULA QUARTA – Para a consecução do objeto indicado, a SEEDF compromete-se a:

I – Designar os membros e servidores encarregados da execução do Projeto, junto ao CNJ, TJDFT, MPDFT e
DPDF, observado o princípio da voluntariedade;

II - Prestar apoio institucional, técnico e administrativo às ações a serem desenvolvidas para o desenvolvimento
do projeto;

III – Participar, com os recursos disponíveis, da construção das formações e capacitações em Justiça
Restaurativa, e disponibilizá-las à comunidade escolar e do entorno e demais membros da comunidade local;

IV - Viabilizar as articulações com as diretorias das escolas para o acesso das equipes envolvidas no Projeto
Justiça Restaurativa nas Escolas.

 

CLAUSULA QUINTA - Para a consecução do objeto indicado, o GDF compromete-se a:

I - Viabilizar o cumprimento das obrigações da SEEDF.

 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA – Este Termo terá eficácia a partir da data de sua assinatura e vigência inicial de 30 (trinta)
meses, podendo ser prorrogado, automaticamente, por conveniência das partes, pelo mesmo período, até o limite
de 60 (sessenta) meses, exceto se houver manifestação expressa em sentido contrário, nos termos da lei.

 

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - Os partícipes designarão, no prazo máximo de 10 (dez) dias, gestores para acompanhar,
gerenciar e administrar a execução do instrumento.

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS



CLÁUSULA OITAVA – O presente Termo não importa repasse, a qualquer título, presente ou futuro, sendo
vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes.

Parágrafo único. As atividades constantes do presente Termo poderão ser custeadas com recursos
orçamentários próprios de cada partícipe já previstos a suas atividades naturais e regulares e que se relacionem
estritamente com os objetos e propósitos deste Termo, sem prejuízo das funções a que foram originalmente
destinados (pesquisas, eventos, treinamentos, entre outros).

 

DA AÇÃO PROMOCIONAL

CLÁUSULA NONA – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Termo será,
obrigatoriamente, destacada a colaboração dos partícipes, observado o disposto no art. 37, § 1º, da Constituição
Federal, vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que, de alguma forma, descaracterizem o interesse
público e se confundam com promoção de natureza pessoal de agentes públicos.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA DEZ – Aplicam-se à execução deste Termo a Lei n. 8.666/1993, no que couber, os preceitos de
Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

 

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA ONZE – O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial da União, pelo CNJ, de
acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União expresso no Acórdão nº 911/2019 - Plenário.

 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DOZE – Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os partícipes, durante
a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, exceto no tocante ao seu
objeto.

 

DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL

CLÁUSULA TREZE – É facultado aos partícipes promover o distrato do presente Termo, a qualquer tempo, por
mútuo consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer deles, mediante notificação por escrito,
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, restando para cada qual, tão somente a responsabilidade pelas
tarefas em execução no período anterior à notificação.

 

DO FORO

CLÁUSULA QUATORZE – Para dirimir questões oriundas do presente Termo de Cooperação, não resolvidas
pela via administrativa, será competente o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINZE – O plano de trabalho, previsto no Anexo II, poderá ser alterado, por mútuo entendimento
entre os partícipes, durante a sua vigência, mediante manifestação expressa das partes, visando aperfeiçoar a
execução dos trabalhos, exceto no tocante ao seu objeto.

 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam os partícipes o presente instrumento na forma
eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

A data de celebração deste instrumento será correspondente a da aposição da última assinatura
eletrônica de qualquer das PARTES.

 



 

Ministra ROSA WEBER
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

 

IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

JOSÉ CRUZ MACEDO
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
Procuradora-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios

 

CELESTINO CHUPEL
Defensor Público-Geral

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I

PROJETO

INTRODUZINDO A JUSTIÇA RESTAURATIVA NO SISTEMA DE ENSINO:

Uma parceria entre o Sistema de Justiça e a Comunidade

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília

2022

 

I – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

 

Responsável pela Elaboração do Projeto: Comitê Gestor da Justiça Restaurativa

Endereço: Conselho Nacional de Justiça
Telefone: (61) 2326-4563

E-mail: justicarestaurativa@cnj.jus.br
 

II – DESCRIÇÃO DO PROJETO

 

1. INTRODUÇÃO

Há mais de 15 anos, a Justiça Restaurativa teve início, formalmente, no Brasil, com três projetos-piloto
implementados, em 2005, no Distrito Federal, no Estado de São Paulo e no Estado do Rio Grande do Sul, a partir de uma
associação entre, por um lado, os respectivos Poderes Judiciários distrital e estaduais, e, por outro, a Secretaria da
Reforma do Poder Judiciário do Ministério da Justiça e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento
(PNUD).

Cada qual desses projetos-piloto, ao longo de seu desenvolvimento e fortalecimento, apresentou características
próprias, condizentes com os movimentos e as realidades de cada localidade. No Distrito Federal, a Justiça Restaurativa



desenvolveu-se originalmente com adultos, no âmbito do Juizado Especial Criminal; no Rio Grande do Sul, nas Varas da
Infância e da Juventude, a partir do contexto da execução de medidas do Sistema Socioeducativo; e, no Estado de São
Paulo, nas Varas da Infância e da Juventude, e em parceria com o Sistema de Educação e suas escolas.

Durante quase duas décadas de história, a Justiça Restaurativa se espalhou e se enraizou em todo o país, com
experiências bem-sucedidas em vários Estados da Federação, cada qual observando e respeitando, para esse processo de
implementação, potenciais e fragilidades locais, bem como os contextos institucionais e comunitários próprios.

Inspirado por esse crescimento orgânico da Justiça Restaurativa e em seu grande potencial transformador, e com
muito respeito ao que vinha historicamente sendo construído, o Conselho Nacional de Justiça deu início e desenvolve
uma política nacional de Justiça Restaurativa, com o objetivo de incentivar os Tribunais a se voltar à sociedade para
fomentar a Justiça Restaurativa, encorajando os juízes a se ressignificar pessoal e profissionalmente nos caminhos
restaurativos, como integrantes das comunidades em que atuam, com as quais se articulam para a construção de novas
formas de convivência e de transformação de conflitos.

A Justiça Restaurativa não se resume a um método especial voltado à transformação de conflitos – apesar de
contar com um rol deles, como, por exemplo, o processo circular –, pois tem como foco principal a mudança dos
paradigmas de convívio social, por meio de uma série de ações, nas esferas relacional, institucional e social, coordenadas
e interligadas pelos princípios comuns dos valores humanos, da compreensão, da reflexão, da responsabilidade
individual e da corresponsabilidade coletiva, do tratamento dos danos, do atendimento das necessidades, do
fortalecimento da comunidade e da paz.

Portanto, o objetivo final da Justiça Restaurativa é promover a construção de sociedades em que as relações
sejam pautadas pela lógica relacional do cuidado, nas quais cada qual se sinta e seja responsável por si próprio, pelo
outro e pelo meio ambiente, ou seja, instituindo a ideia de corresponsabilidade, de cooperação e de um poder com o
outro, de forma a deixar de lado esse poder sobre o outro, que é causa de tanta insatisfação e, por conseguinte, de
violência.

O artigo 1º, da Resolução CNJ nº 225/2016
[1]

, define a Justiça Restaurativa nos seguintes termos:

A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos,
técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e
sociais motivadores de conflitos e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou
abstrato, são solucionados de modo estruturado na seguinte forma:
I) é necessária a participação do ofensor, e, quando houver, da vítima, bem como, das suas famílias e dos
demais envolvidos no fato danoso, com a presença dos representantes da comunidade direta ou
indiretamente atingida pelo fato e de um ou mais facilitadores restaurativos;
II) as práticas de Justiça Restaurativa serão coordenadas por facilitadores restaurativos capacitados em
técnicas autocompositivas e consensuais de solução de conflitos próprias da Justiça Restaurativa,
podendo ser servidor do tribunal, agente público, voluntário ou indicado por entidades parceiras;
III) as práticas restaurativas terão como foco as necessidades de todos os envolvidos, a responsabilização
ativa daqueles que contribuíram direta ou indiretamente para o fato danoso e o empoderamento da
comunidade, destacando a necessidade de reparação do dano e da recomposição do tecido social
rompido pelo fato danoso e as implicações para o futuro.
 

Justamente para atender a esse amplo espectro da Justiça Restaurativa, compreendida em seu máximo potencial
como instrumento de transformação social, que se volta a todas as dimensões do convívio humano, a Justiça Restaurativa
deve atuar nas três dimensões da convivência:

(I) Relacional
Esta dimensão refere-se, por primeiro, ao trabalho interno de transformação pessoal, a fim de que o sujeito

enxergue as influências axiológicas, no mais das vezes individualistas e excludentes, na formação de sua personalidade e
que conduzem as suas ações. E, a partir daí, busque compreender e internalizar ideias ligadas aos Direitos Humanos, à
Cultura de Não Violência e aos princípios restaurativos que possam contribuir para uma diferente cosmovisão e novos



paradigmas, transformando a maneira como enxerga as questões que o mundo apresenta para assimilar novos
instrumentais para as formas de se responder a essas questões.

Aqui trabalham-se, também, as relações interpessoais, por meio dos métodos restaurativos, coordenados por
facilitadores capacitados para tanto e pautados pela lógica da horizontalidade, do respeito, da inclusão, do diálogo, da
cooperação, do atendimento de necessidades, bem como da construção de responsabilidades individuais e
corresponsabilidades coletivas, com vistas ao fortalecimento da conexão humana entre as pessoas e das relações sociais,
inclusive para fins de transformação de conflitos.

(II) Institucional
Em regra, as estruturas institucionais, como das escolas e dos Tribunais, foram formatadas como reflexo da

estrutura social e, portanto, são hierárquicas, punitivas e excludentes, pautadas pela lógica da obediência, da
competitividade e do controle pelo medo, não gerando pertencimento às pessoas que nelas convivem. Tais dinâmicas
institucionais tensionam as relações e contribuem para que as pessoas respondam de forma violenta, contra os outros ou
contra si próprias.

Se as práticas restaurativas aterrissam nesse contexto institucional, desvelando as dinâmicas estruturais violentas
antes das necessárias reflexões e da conscientização de mudança, surgirão os óbices para que a Justiça Restaurativa se
desenvolva ou, o que é pior, as suas práticas podem ser cooptadas e utilizadas para a dominação.

Nesse passo, as instituições são convidadas a repensar e a reformular as suas práticas e as formas de
relacionamento das pessoas que a compõem, no sentido de que todos tenham vez e voz, que as necessidades de cada qual
sejam ouvidas e compreendidas, em um ambiente realmente democrático, para que se sintam pertencentes àquele espaço
e participem ativamente da elaboração das regras de convívio e da solução dos problemas.

Assim, com o despertar, em cada qual, nos vários níveis institucionais, desse sentimento de pertencimento à
instituição, como verdadeiro protagonista daquilo que ali acontece, e não como um mero receptor de ordens, reforça-se o
ideal de corresponsabilidade, para que todos se sintam responsáveis e atuem positivamente na construção de um
ambiente justo e pacífico para toda aquela comunidade institucional.

(III) Social
A Justiça Restaurativa busca o resgate do justo e do ético nas relações sociais e, portanto, mostra-se fundamental

que a política e os projetos de Justiça Restaurativa sejam desenvolvidos pela comunidade, na comunidade, com a

comunidade e para a comunidade – entendido o conceito de comunidade em sentido amplo
[2]

 –, a fim de que a
implementação da Justiça Restaurativa seja resultado de uma construção coletiva, voltada aos fins maiores da
transformação das estruturas das relações humanas na sociedade, e não exclusivamente aos objetivos de uma

determinada instituição ou de um grupo de pessoas em detrimento de outras
[3]

.
A Justiça Restaurativa coloca-se, então, como a anfitriã que recebe as pessoas dos mais variados contextos sociais

da comunidade, com as suas diferentes visões de mundo, as quais, a partir do diálogo e pautadas pelos princípios
restaurativos fundantes e orientadores, constroem caminhos de convivência razoáveis a todos e que tendam à não
exclusão.

E a participação comunitária na construção política da Justiça Restaurativa e na sua base de sustentação incentiva
e garante que representantes da comunidade estejam presentes nas práticas restaurativas para que possam oferecer
suporte às necessidades de todos os envolvidos, direta ou indiretamente, no conflito, em procedimentos de resolução de
conflitos plurais, dialógicos e coletivos, como ocorre nos processos circulares. Ademais, essas pessoas levam dali
aprendizados e se articulam para atuar, preventivamente, nos fatores motivacionais da violência de forma a desarmá-los.

Assim, na dimensão social, a Justiça Restaurativa busca a corresponsabilidade da sociedade civil e dos Poderes,
para pensar e buscar soluções aos problemas relativos à violência e à transgressão, de forma a espraiar os valores e os
princípios da Justiça Restaurativa a toda a comunidade, especialmente por meio de grupos gestores locais
interinstitucionais, intersetoriais e multidisciplinares, compostos pelos diversos segmentos sociais, tanto da esfera
pública quanto da sociedade civil.



Neste momento, com o presente projeto de implantação da Justiça Restaurativa nas escolas, em parceria com o
Sistema de Educação, tem início um quarto movimento, em que o CNJ, por meio de seu Comitê Gestor da Justiça
Restaurativa, lança o seu olhar mais fortemente para a sociedade, abrindo ainda mais as suas portas e fortalecendo as
suas articulações comunitárias, para lidar com as questões da convivência e da violência em espaços privilegiados de
interação social e de formação da cidadania, que são as escolas.

O ambiente escolar, no seu cotidiano, é influenciado pelo contexto social em que está inserido, este que se
apresenta como complexo e permeado por violências, nas suas mais variadas formas de manifestação. Reproduz, muitas
vezes, tanto situações inerentes à comunidade escolar, como outras relacionadas a dificuldades de relacionamento
internos da instituição ou, até mesmo, o reflexo de problemas familiares, financeiros, de dependência química, de
preconceitos, de desrespeito às diversidades, de jogos de poder existentes no território.

Os conflitos estão presentes em todos os segmentos da vida, seja o ambiente familiar, profissional, social ou
escolar e, por isso, são parte integrante das relações interpessoais.

Existem experiências protagonizadas por membros do Comitê Gestor da Justiça Restaurativa em parceria com a
Educação, seja em parceria com Secretarias municipais ou Diretorias de Ensino estaduais e regionais, que partem da
compreensão de que situações que envolvem conflitos, violência e danos são complexas e, como tal, não podem ser
resolvidas isoladamente pelo ambiente escolar.

Vale ressaltar que o presente se perfaz como um projeto geral, com diretrizes mais amplas, que dão contornos aos
projetos específicos. Os projetos específicos, para cada localidade, decorrentes deste, podem ganhar traços específicos,
em respeito às características das localidades em que o projeto vier a ser implementado.

 

2. OBJETIVO GERAL:

Integrar expertises dos componentes do Comitê Gestor da Justiça Restaurativa do Conselho Nacional de Justiça
para desenvolver um projeto-piloto em colaboração com as escolas, visando à testagem e validação de um desenho de
projeto voltado à implementação do artigo 29-A, da Resolução CNJ nº 225/2016, dando suporte à introdução da Justiça
Restaurativa em ambientes escolares, a partir do trabalho nas dimensões relacional, institucional e social, com foco na
convivência justa e ética, no desenvolvimento da democracia na gestão escolar, nas transformações institucionais, nas
articulações comunitárias e na gestão positiva dos conflitos.

 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

· Possibilitar a compreensão, por parte dos integrantes da comunidade escolar, da concepção profunda e
transformativa da Justiça Restaurativa, nas três dimensões da convivência, e da Educação para a Paz;

· Contribuir para que cada integrante da comunidade escolar possa revisitar suas crenças e teorias acerca das
questões sobre conflito e violência, para que possam atuar na transformação da convivência escolar, em
sintonia com os valores, princípios e diretrizes da Justiça Restaurativa;

· Apresentar formas de transformação de conflitos diversas da punição, pautadas pelo diálogo, pela construção de
responsabilidade individuais e coletivas, pelo atendimento de necessidades, pela reparação dos danos, pela
harmonização das relações, com base nos direitos humanos fundamentais.

 
4. META

 

· Sensibilizar integrantes do Poder Judiciário, da Rede de Educação, da Rede de Garantia de Direitos e de outros
setores da comunidade para fins de garantir suporte e ambientação à implantação do projeto de Justiça
Restaurativa nas escolas;



· Formar integrantes da Rede de Educação em gestão de implantação de projetos de Justiça Restaurativa para
apoiar a implementação do projeto;

· Identificar, em determinado recorte territorial, as escolas que participarão do projeto, como pilotos;
· Formar facilitadores de métodos restaurativos para atuar nas escolas piloto;
· Estabelecer plano de monitoramento e avaliação com vistas à validação da proposta metodológica, com vistas à

futura multiplicação.
 

5. PÚBLICO-ALVO:

Professores, coordenadores pedagógicos, supervisores, diretores de escola, alunos, comunidade e demais
profissionais da Rede de Garantia de Direitos das localidades.

 
6. JUSTIFICATIVA

O Brasil, conforme o preâmbulo da Constituição da República, é um Estado Democrático de Direito destinado a
assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais à liberdade, à segurança, ao bem-estar, ao desenvolvimento, à
igualdade e à justiça como valores sumpremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias.

A educação é direito de todos, dever do Estado e da família e será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho. Esse é o comando do artigo 205, da Constituição da República, e no espaço escolar é possível construir o
ambiente adequado ao desenvolvimento da Cultura da Paz.

A escola é fundamental na formação de uma sociedade pluralista comprometida com a Cultura da Paz, pois o
ambiente escolar é um espaço próprio do ser, voltado à construção de valores como democracia, cidadania, ética,
respeito, responsabilidade, e para o desenvolvimento do conviver.

Não se desconhece que o conflito é natural nas relações sociais, inclusive nas relações escolares, quando circulam
no mesmo espaço crianças e adolescentes oriundos de famílias diversas, com suas individualidades, com diferentes
concepções políticas, sociais, emocionais e por isso a convivência entre elas nem sempre é harmoniosa. Ademais, a
própria estrutura de convivência, na lógica institucional, tensiona as relações e, por consequência, fomenta o conflito e a
violência. Quando os conflitos ocorrem, as formas tradicionais de solução de conflitos adotadas, por meio da disciplina
punitiva, muitas vezes contribuem para o afastamento dos envolvidos, o rompimento de vínculos, sem que a comunidade
escolar consiga extrair crescimento e apredizagem das situações que diariamente se apresentam, prejudicando a
convivência e a participação.

A Justiça Restaurativa, a partir da compreensão de que situações que envolvem conflitos, violência e danos são
complexas, prevê um feixe de ações coordenadas:

· metodologias de transformação de conflitos;
· ações que levem a mudanças das ambiências institucionais, passando de uma visão de controle para uma

colaborativa, cooperativa e de cuidado;
· aproximação com a comunidade do entorno;
· articulação de redes de apoio locais para o suporte do trabalho.

 
Desta forma, procura construir relações éticas, por meio de ações pautadas nas dimensões relacional, institucional

e social, o que significa construir um espaço de cuidado para consigo, para com o outro e para com o ambiente.

Espera-se que as pessoas que constituem a comunidade escolar, em uma lógica horizontal e de compartilhamento
de responsabilidades, se apropriem, juntas, de instrumentais voltados a:

· lidar de modo adequado com seus conflitos, levando-as a pensar no que fizeram, em quem foi afetado por
isso e como podem fazer para reparar e restaurar a situação e os vínculos relacionais;

· intervir diante de situações de violência que ocorrem no espaço escolar;



· refletir sobre a lógica do convívio dentro da instituição e implantar mecanismos que proporcionem
pertencimento a todos;

· enfrentar as expressões de violências estrutural e cultural presentes na convivência escolar, de forma a
promover a horizontalidade, o acolhimento e a Cultura de Paz na ambiência escolar, contribuindo para o
seu fortalecimento como um espaço seguro de formação do “ser” e do “conviver”;

· incorporar as práticas restaurativas como estratégia pedagógica voltada ao desenvolvimento socioemocional,
ao fortalecimento de vínculos e à construção do senso de comunidade escolar;

· se articular com a comunidade do entorno e a rede de apoio;

· celebrar conquistas, acolher novas pessoas, debater temas especialmente difíceis e, sobretudo, a fortalecer a
comunidade escolar.

Este Projeto tem como objetivo contribuir com recursos para que as escolas possam criar ambientes que facilitem
o enfrentamento da violência e da sua banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da ressignificação,
da restauração e do fortalecimento das relações que permeiam este ambiente, por meio do comprometimento da
comunidade escolar, de dirigentes, professores, alunos, pais e sociedade, da capacitação de profissionais e estudantes que
têm interface com a rede de ensino.

Assim, por meio de parcerias entre os Tribunais, com a participação de seus magistrados e servidores, os
parceiros institucionais e o Sistema de Educação com suas escolas, contando com o suporte do Conselho Nacional de
Justiça por meio de seu Comitê Gestor da Justiça Restaurativa, impende realizar ações para divulgar noções básicas
sobre as várias possibilidades e funcionalidades da Justiça Restaurativa.

Os métodos de transformação de conflitos da Justiça Restaurativa têm como escopos basilares:

· identificar os interesses e as necessidades de todos os envolvidos na relação conflituosa e garantir que as
responsabilidades, individuais e coletivas, decorrentes do conflito sejam compreendidas e assumidas, de forma
que os danos sejam reparados e as necessidades, atendidas;

● assegurar o protagonismo aos envolvidos no conflito;

● oportunizar e encorajar o diálogo, por meio da contação de histórias;

● voltar-se para o futuro, para a restauração dos relacionamentos, e não se concentrar no passado e na culpa.
Como delineado ao final, após as etapas de articulação interinstitucional, de sensibilização e implantação de uma

nova dinâmica relacional no ambiente escolar, o projeto propõe, por meio das articulações dos Tribunais locais com
parceiros institucionais e o Sistema de Educação, a capacitação de diretores, de professores, de pais, de responsáveis, de
estudantes e de demais atores inseridos na comunidade escolar, a fim de instrumentalizá-los em uma metodologia de
transformação de conflitos que seja inclusiva, dialógica, não violenta e focada em responsabilização e em necessidades.

A Justiça Restaurativa aplicada na ambiência escolar visa não apenas à transformação de conflitos, mas,
primordialmente, ao fortalecimento de vínculos e ao desenvolvimento do senso de pertencimento e de
autorresponsabilização de todos os integrantes da comunidade.

Por meio da gestão de implementação do projeto e da disponibilização de ferramentas metodológicas, os
facilitadores poderão atuar em atividades pedagógicas, na prevenção de conflitos, na identificação de oportunidades de
aplicação de círculos em suas atividades cotidianas e em círculos onde o conflito já esteja presente.

 
7. ESTRUTURAÇÃO PRELIMINAR (ARTICULAÇÕES DE MACROGESTÃO)

1º) Articulação do Comitê Nacional Gestor da Justiça Restaurativa/CNJ com os Tribunais locais, para desenvolvimento e
acompanhamento dos projetos.

2º) Identificação de determinados recortes territoriais para a implementação de projetos-piloto.
 

I) Articulação



1º) Reuniões de sensibilização e alinhamento com gestores do Sistema de Educação, como Secretário da Educação do
Estado ou Secretário Municipal da Educação, com eventual formalização de parcerias por meio de termos de cooperação
ou outros instrumentos, se cabível, bem como com integrantes de coletivos interinstitucionais de gestão da Justiça
Restaurativa na localidade;

2º) Mapeamento e identificação de escolas que voluntariamente aceitem acolher o projeto de Justiça Restaurativa;

3º) Definição das unidades escolares que serão os “pilotos” de implementação do projeto.

 

II) Gestão da Implementação (Comitê Gestor de Implementação do Projeto)

Criação de um Comitê Gestor de Implantação do Projeto, composto por representantes das instituições envolvidas, para
gerenciamento, suporte e supervisão à implementação do projeto.

 

III) Sensibilização

Sensibilização de magistrados, integrantes de escolas e dos serviços da Rede de Garantia de Direitos dentro de um
determinado recorte territorial (Comarca, Sessão Judiciária, Distrito, Município, Bairro, Região Administrativa etc.).

 

IV) Implementação

O processo de implantação, fomentado e acompanhado pelo Conselho Nacional de Justiça, terá à frente os
coletivos de gestão dos programas de Justiça Restaurativa, pautados pela lógica universal, sistêmica, interinstitucional,
intersetorial, interdisciplinar, como coletivos interinstitucionais locais de gestão da Justiça Restaurativa, contando com
juízes locais responsáveis pela Justiça Restaurativa, devidamente formados, e seus parceiros institucionais e

comunitários
[4]

.
 

A) Ações voltadas à transformação institucional

1º) Ações e eventos de sensibilização de todo o corpo escolar das escolas que aderirem ao projeto, a serem desenvolvidas
pelos grupos gestores locais, devidamente capacitados, com o suporte do Conselho Nacional de Justiça, por meio de
cursos de sensibilização e outras ações;

2º) Identificação de pessoas das escolas para a formação de uma comissão de Justiça Restaurativa dentro de cada
unidade escolar, que possa ancorar a Justiça Restaurativa como uma política da instituição e não sucumbir aos
contramovimentos e às resistências;

3º) Reuniões iniciais e sensibilização com as comissões gestoras escolares da Justiça Restaurativa;

4º) Capacitação em gestão de implementação de projetos de Justiça Restaurativa dos integrantes do Poder Judiciário, das
comissões gestoras escolares e da comunidade do território (Formação de Lideranças);

5º) Mapeamento das dinâmicas de convivência, bem como constatação das potencialidades e fragilidades no seu contexto.
Elaboração e desenvolvimento de ações voltadas ao preenchimento das lacunas iden�ficadas bem como às transformações na
ambiência ins�tucional escolar, dialogando com iniciativas e projetos voltados à construção da convivência democrática,
ética e horizontal, e que gerem pertencimento.

 



B) Articulações interinstitucionais e com o entorno comunitário

1º) Ações de articulação, por parte do grupo gestor escolar da Justiça Restaurativa, com outras instituições públicas e
privadas que possam contribuir para o atendimento de necessidades e para lidar de modo adequado com situações de
violência e conflito;

2º) Ações de articulação, por parte do grupo gestor escolar da Justiça Restaurativa, com o entorno comunitário da escola,
de forma a acolher e se envolver na realidade das famílias e da comunidade dos alunos bem como abrir as portas da
escola para a efetiva participação comunitária no convívio e no dia a dia da escola;

3º) Fortalecimento do papel de referência comunitária da unidade escolar como irradiador dos princípios restaurativos à
comunidade do entorno e instituições que nela atuam.

 

C) Formações teóricas e práticas

1º) Formações de introdução, sensibilização e gestão, para os integrantes da escola e a comunidade do território, que
observem as diretrizes do Plano Pedagógico Mínimo Orientador para as Formações do Conselho Nacional de Justiça;
2º) Identificação de pessoas com perfil para a formação prática como facilitador;
3º) Formações práticas de facilitadores de métodos restaurativos que observem as diretrizes do Plano Pedagógico
Mínimo Orientador para as Formações do Conselho Nacional de Justiça;
 

D) Transformação de conflitos

1º) Identificação de conflitos que possam ser trabalhados por meio de métodos restaurativos;

2º) Realização do método restaurativo de transformação de conflitos, em todas as suas etapas próprias.

E) Supervisão de Práticas

Acompanhamento do desenvolvimento das práticas e dos métodos restaurativos por meio de intervisão e supervisão.

 

V) Supervisão de Implementação e Gestão

Acompanhamento, por parte do Comitê Gestor da Justiça Restaurativa do CNJ e do Comitê Gestor local do projeto, do
desenvolvimento do processo de implementação e gestão do projeto.

 

 
Os cursos de sensibilização e formação deverão observar as diretrizes do Plano Pedagógico Mínimo Orientador

para as Formações do Conselho Nacional de Justiça.

I) Ações e/ou Cursos de Sensibilização em Justiça Restaurativa

Responsável: Comitê Nacional Gestor da Justiça Restaurativa/CNJ e/ou Tribunais e/ou coletivos interinstitucionais
locais de gestão da Justiça Restaurativa.

Ementa: Fundamentos de Justiça Restaurativa. Princípios e valores. Normativas internacionais e nacionais. A
importância da atuação comunitária em rede e a questão das mudanças institucionais.

Modalidade: EaD e/ou presencial.



Público-Alvo: Gestores, professores, alunos, servidores das escolas aderentes, bem como da comunidade e da Rede de
Garantia de Direitos do entorno.

Objetivo geral: Conhecer a Justiça Restaurativa, seus princípios e valores, bem como toda a filosofia que a fundamenta,
visando a dar concretude ao trabalho de implantação e a expansão da Justiça Restaurativa promovido pelo Comitê Gestor
da Justiça Restaurativa, com foco na comunidade escolar.

Objetivos específicos:

1. Conhecer fundamentos e procedimentos relativos à Justiça Restaurativa no contexto da Cultura de Paz e dos
Direitos Humanos Fundamentais;

2. Analisar o desenvolvimento histórico da Justiça Restaurativa nos âmbitos internacional e nacional, bem como
identificar as principais normativas internacionais e nacionais a respeito da Justiça Restaurativa;

3. Compreender o conceito de Justiça Restaurativa em toda a sua amplitude, nas dimensões relacional, institucional e
social, como instrumento de transformação social e mudança de paradigmas;

4. Conhecer projetos e programas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar, alinhados com os princípios e as
diretrizes da Resolução CNJ nº 225/2016, existentes no mundo, com suas justificativas, objetivos e resultados a
fim de subsidiar o planejamento local.

 

II) Curso de Gestão de Implementação da Justiça Restaurativa na Ambiência Escolar

Responsável: Comitê Nacional Gestor da Justiça Restaurativa/CNJ em parceria com e/ou Tribunais e/ou coletivos
interinstitucionais locais de gestão da Justiça Restaurativa.

Ementa: Convivência e violência no ambiente escolar. Métodos de implementação da Justiça Restaurativa na escola.
Transformação da lógica de convivência institucional. Articulações com o entorno comunitário e a rede de apoio local.

Modalidade: EaD e/ou presencial.

Público-Alvo: Gestores, professores, alunos, servidores das escolas aderentes.

Objetivo geral: Adquirir competências para a implementação da Justiça Restaurativa no ambiente escolar, levando em
conta as três dimensões da Justiça Restaurativa, especialmente no que diz respeito à transformação da lógica de
convivência escolar com vistas a torná-la cada vez mais cooperativa e fomentadora de pertencimento.

Objetivos específicos:

1. Conhecer questões ligadas à convivência e ao conflito no ambiente escolar;

2. Compreender métodos de implementação da Justiça Restaurativa no ambiente escolar, com foco nas três
dimensões;

3. Analisar questões ligadas às articulações com o entorno comunitário e a rede de apoio local.

 

       III) Curso Teórico de Fundamentos de Práticas Restaurativas

Responsável: Comitê Nacional Gestor da Justiça Restaurativa/CNJ e/ou Tribunais e/ou coletivos interinstitucionais
locais de gestão da Justiça Restaurativa.

Ementa: Os paradigmas restaurativo e retributivo. A violência escolar como violação de pessoas e de relacionamentos.
Reconhecer sentimentos e necessidades. Importância das narrativas e a Roda da Medicina. Metodologias. Ser Facilitador.

Modalidade: EaD e/ou presencial.



Público-Alvo: Gestores, professores, alunos, servidores das escolas aderentes.

Objetivo geral: Desenvolver competências e habilidades restaurativas para uma abordagem transformativa do conflito
escolar.

 

Objetivos específicos:

1. Compreender a diferença entre abordagem retributiva e restaurativa, a partir de reflexões sobre culpa,
estigmatização, pertencimento, empoderamento e auto responsabilização;

2. Desenvolver um olhar sistêmico para enxergar os sentimentos e as necessidades dos atores do ambiente escolar;

3. Reconhecer a importância da contação de histórias, por meio de uma expressão autêntica e de uma escuta ativa,
para a compreensão e a transformação de conflitos;

4. Distinguir os diferentes métodos (ou metodologias) de aplicação da justiça restaurativa;

5. Incorporar a importância da função do facilitador.

 

IV) Curso Noções Básicas Sobre os Círculos de Paz e sua Utilização nas Escolas

Responsável: Comitê Nacional Gestor da Justiça Restaurativa/CNJ e/ou Tribunais e/ou coletivos interinstitucionais
locais de gestão da Justiça Restaurativa, em parceria com a Plataforma Círculos em Movimento – AJURIS/Terre des
hommes/UNESCO.

Ementa: Os Círculos de Paz na construção de comunidades escolares restaurativas. Fundamentos, pressupostos,
benefícios e funcionamento dos Círculos aplicados às Escolas.

Modalidade: EaD.

Público-Alvo: Gestores, professores, alunos, familiares, servidores das escolas aderentes, redes de garantia de direitos e
serviços de apoio à escola.

Objetivo geral: Sensibilizar e introduzir Comunidades Escolares e Redes de Apoio com relação ao conteúdo e utilidade
do material didático “Círculos em Movimento – Construindo uma Comunidade Escolar Restaurativa”, e conteúdos
complementares disponibilizados gratuitamente através da plataforma www.circulosemmovimento.org.br.

Objetivos específicos:

1. Compreender os benefícios e a fundamentação teórica para a prática dos círculos nas Escolas;

2. Conhecer os pressupostos a respeito da natureza e dos relacionamentos humanos que embasam os Círculos de
Construção de Paz;

3. Refletir sobre relações de poder e o desafio de promover os círculos, e sobre a construção de relacionamentos
saudáveis nas escolas;

4. Compreender a estrutura e funcionamento dos Círculos e Construção de Paz

 

V) Formações locais de Facilitadores

Responsável: Tribunais e coletivos interinstitucionais locais de gestão da Justiça Restaurativa.

Ementa: Círculo de Construção de Paz. Conceito, fundamentos e diretrizes. Formato circular. Etapas do processo
circular. Objeto da Palavra. Perguntas Norteadoras.



Modalidade: Presencial.

Público-Alvo: Gestores, professores, alunos, servidores das escolas aderentes, pessoas da Rede de Garantia de Direitos e
da Comunidade do entorno.

Objetivo geral: Formar facilitadores de círculos de construção de paz.

Objetivos específicos:

1. Reconhecer-se como titular das competências necessárias ao desempenho da função de facilitador de todos os
círculos de construção de paz, seja para resolução de conflitos ou não, a fim de que possam atuar nas situações de
conflito e violência, nos termos da Resolução CNJ nº 225/2016;

2. Identificar as oportunidades de aplicação do círculo de construção de paz;
3. Estabelecer novas formas de diálogo social, buscando, nos princípios e valores da Justiça Restaurativa, em seus

procedimentos restaurativos e práticas, bem como, na lógica interinstitucional, respostas efetivas para contribuir
com um novo paradigma na construção da Paz e, fundamentalmente, na implementação de uma convivência
diversa da atual, em sintonia com a Resolução nº 225/2016 do CNJ;

4. Revisitar suas crenças e teorias acerca das questões sobre conflito e violência, possibilitando que perceba o papel
do cidadão, com fundamento nos direitos humanos fundamentais e na lógica da inclusão, pacificação e
harmonização das relações pessoais e institucionais;

5. Valorizar a formação do facilitador como processo continuado que se realiza pelo compartilhamento do
conhecimento e das experiências de forma colaborativa e supervisionada.

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II
 
 

PLANO DE TRABALHO



 
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
1.1 Objeto: Introduzir a Justiça Restaurativa na ambiência escolar do DF, a partir do trabalho nas três dimensões, com

foco na convivência justa e ética, no desenvolvimento da democracia na gestão escolar, nas transformações
institucionais, nas articulações comunitárias e na gestão positiva dos conflitos.
 

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
· Possibilitar a compreensão, por parte dos integrantes da comunidade escolar, da concepção profunda e

transformativa da Justiça Restaurativa, nas três dimensões da convivência, e da Educação para a Paz;
· Contribuir para que cada integrante da comunidade escolar possa revisitar suas crenças e teorias acerca das

questões sobre conflito e violência, para que possam atuar na transformação da convivência escolar, em sintonia com os
valores, princípios e diretrizes da Justiça Restaurativa;

· Apresentar formas de transformação de conflitos diversas da punição, pautadas pelo diálogo, pela construção de
responsabilidade individuais e coletivas, pelo atendimento de necessidades, pela reparação dos danos, pela harmonização
das relações, com base nos direitos humanos fundamentais.
 
1.3 Partícipes do Termo:

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
CNPJ: 07.421.906/0001-29
Endereço: SAF SUL Quadra 2, Lotes 5/6, Blocos E e F.
Cidade: Brasília
UF: DF
CEP: 70070-600
DDD/Fone: (61) 2326-4776
Esfera Administrativa: Federal
Nome do Responsável: Ministra Rosa Weber
Cargo/função: Presidente

 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CNPJ: 00.394.601/0001-26
Endereço: Palácio do Buriti, Praça do Buriti
Cidade: Brasília
UF: DF
CEP: 70075-900
Esfera Administrativa: Distrital
Nome do Responsável: Ibaneis Rocha Barros Junior
Cargo/função: Governador

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
CNPJ: 00.531.954/0001-20
Endereço: Praça Municipal, Lote 1, Brasília/DF
Cidade: Brasília
UF: DF
CEP: 70094-900
Esfera Administrativa: Distrital



Nome do Responsável: Desembargador José Cruz Macedo
Cargo/função: Presidente

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
CNPJ: 26.989.715/0002-93
Endereço: Praça Municipal, Lote 1
Cidade: Brasília
UF: DF
CEP: 70091-900
Esfera Administrativa: Distrital
Nome do Responsável: Fabiana Costa Oliveira Barreto
Cargo/função: Procuradora-Geral de Justiça

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ: 00.394.676/0001-07
Endereço: SBN, Quadra 02, Bloco C, Edifício Phenícia,
Cidade: Brasília
UF: DF
CEP: 70040-020
Esfera Administrativa: Distrital
Nome do Responsável: Hélvia Miridan Paranaguá Fraga
Cargo/função: Secretária de Estado

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
CNPJ 12.219.624/0001-83,
Endereço: SIA Trecho 17 Rua 7 Lote 45
Cidade: Brasília
UF: DF
CEP: 71200-219
Esfera Administrativa: Distrital
Nome do Responsável: Celestino Chupel
Cargo/função: Defensor Público-Geral

 
 
2. PÚBLICO - ALVO:
Professores, coordenadores pedagógicos, supervisores, diretores de escola, alunos, comunidade e demais profissionais da
Rede de Garantia de Direitos das localidades.
 
3. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO:
Seguindo o alinhamento estratégico do CNJ, serão alcançados os seguintes objetivos:
1. Tema: Atuação Institucional

Objetivo Estratégico: fortalecer as relações institucionais.
2. Tema: Atuação Institucional

Objetivo Estratégico: proximidade entre os Poderes.



3. Tema: Alinhamento e integração
Objetivo Estratégico: fomentar parcerias e trocas de experiência.
 

4 – RECURSOS FINANCEIROS:
O presente Plano não envolve a transferência de recursos. As aquisições necessárias ao cumprimento das
responsabilidades assumidas por cada parceiro correrão às expensas e orçamento de cada instituição.
 
5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
As etapas de execução deste plano de trabalho seguirão o cronograma abaixo apresentado, o qual poderá ser modificado
pelas partes por mensagens eletrônicas, sempre que necessário:
 

Etapa/Fase Especificação Responsável Duração

01 Assinatura do Acordo de Cooperação Todos os participes
outubro

2022

02

Reunião executiva inicial
Definição:

i. das escolas;
ii. do sistema de difusão das

capacitações à distância;
iii. dos magistrados e promotores

participantes;
iv. das datas de visitas iniciais;

Todos os partícipes 22/6

03 Ações de sensibilização para os gestores
das escolas (círculos)

CNJ/TJDFT/MPDFT – juízes
indicados pelo TJDFT e promotores

indicados pelo MPDFT

 
Agosto 2022

04 Ações de sensibilização para a
comunidade escolar

CNJ/TJDFT/MPDFT – juízes
indicados pelo TJDFT e promotores
indicados pelo MPDFT e defensores

indicados pela
Defensoria

Agosto e
setembro

2022

05 Disponibilização de curso de formação
inicial em Justiça Restaurativa para a
comunidade escolar.

CNJ Agosto 2022

06 Articulações interinstitucionais –
Identificação e celebração de parcerias
com instituições interessadas em
contribuir para o atendimento de
necessidades.

CNJ/TJDFT/MPDFT – juízes
indicados pelo TJDFT, promotores

indicados pelo MPDFT e defensores
indicados pela

Defensoria

Outubro e
novembro

2022

07 Articulações interinstitucionais –
Identificação e celebração de parcerias
com instituições interessadas em
contribuir para o atendimento de
necessidades.

CNJ/TJDFT/MPDFT/DEFENSORIA
juízes indicados pelo TJDFT,

promotores indicados pelo MPDFT e
defensores indicados pela

Defensoria

Outubro e
novembro

2022

Total 6 meses
 
6 - UNIDADE RESPONSÁVEL (GESTORES DO ACORDO DE COOPERAÇÃO):
a) Os responsáveis pelo acompanhamento e gestão do presente acordo são os indicados abaixo, conforme a atuação

designada.
b) Gestor do Acordo: é o representante da administração para acompanhar a sua execução. Assim sendo, deve agir de

forma pró-ativa e preventiva, observar o cumprimento, pelo partícipe, das regras previstas no instrumento acordado e



buscar os resultados esperados no ajuste.
c) Responsável pela execução do Acordo: é o representante da administração responsável pelo suporte técnico da sua

execução, compreendendo toda e qualquer atividade designada pelo gestor, referente à efetividade do Acordo.
 

 
Órgão Gestor Responsável pela Execução

CNJ
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho
(61) 2326-4563

Larissa Garrido Benetti Segura
Larissa.segura@cnj.jus.br
(61) 2326-4563

TJDFT
Vice-Presidente Desembargador Sérgio
Xavier de Souza Rocha

Wildice Cabral
Telefone: (61) 3103-6010
e-mail: wildice.cabral@tjdft.jus.br

DEFENSORIA

PÚBLICA

 

Defensor Público-Geral Celestino
Chupel

Defensor Evenin Ávila
gabinete@defensoria.df.gov.br

MPDFT
Procuradora-Geral de Justiça Fabiana
Costa Barreto

Vice Procuradora-Geral de Justiça Selma
Sauerbronn viceproc@mpdft.mp.br

 
 

[1]
 Com relação à Resolução CNJ nº 225/2016, vale destacar, por oportuno, os seguintes aspectos: (a) a construção de referida normativa se deu no âmbito de um

Grupo de Trabalho criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no qual se buscou ouvir e dialogar com todos aqueles que, há mais ou menos tempo, à custa
de muito trabalho, vêm fazendo a Justiça Restaurativa se tornar realidade nos mais diversos – e adversos – contextos das diferentes regiões desse país de
dimensões continentais; (b) a Resolução CNJ nº 225/2016 traz balizamentos principiológicos e de fluxo mínimos para a Justiça Restaurativa, de forma a definir
sua identidade e a encorajar os juízes a implementá-la, e, ao mesmo tempo, para evitar desvios, mas com abertura suficiente para que as diversas metodologias
sejam respeitadas, sem engessá-la em um modelo único e fechado; (c) ela define a Justiça Restaurativa, não como uma técnica de solução de conflitos – apesar
de conter um leque delas –, mas como uma verdadeira mudança dos paradigmas de convivência, voltada à conscientização dos fatores relacionais, institucionais
e sociais motivadores da violência e da transgressão, de forma a envolver todos os integrantes da sociedade como sujeitos protagonistas da transformação rumo a
uma sociedade mais justa e humana; (d) ainda que voltada ao âmbito do Poder Judiciário, como não poderia deixar de ser, dados os limites das atribuições e da
competência normativa do CNJ, a Resolução procurou ressaltar que a Justiça Restaurativa não é exclusividade dos Tribunais, mas, o resgate do valor justiça no
âmbito de toda a sociedade, e, portanto, de responsabilidade das pessoas, das comunidades, da sociedade civil organizada, do Poder Judiciário e dos demais
integrantes do Poder Público, em simbiose, e todos em sintonia com o Estado Democrático de Direito.
[2]

 Em todo o texto, utiliza-se o conceito de “comunidade” em sua ampla acepção, considerada como o conjunto das pessoas que compõem as instituições,
públicas e privadas, e aquelas da sociedade civil, que atuam e se relacionam nos mais variados âmbitos do convívio social e se proponham a construir caminhos
de convivência que sejam razoáveis a todos e busquem não excluir. O Poder Judiciário e seus juízes integram a comunidade e, portanto, fazem parte da
construção da Justiça Restaurativa. No Brasil, muitas vezes, o Judiciário é aquele que leva a proposta de implantação da Justiça Restaurativa para as localidades,
o que é louvável. Todavia, deve o juiz, nesse caso, articular-se com as demais instituições e com a sociedade civil organizada, para que, paulatina, a base
comunitária da Justiça Restaurativa se estruture e esta se enraíze como uma política local de toda a sociedade.
[3]

 O cuidado que se busca é no sentido de que a Justiça Restaurativa não seja cooptada pelas estruturas de poder e, paradoxalmente, passe a atuar para objetivos
incoerentes com aqueles que são da sua essência e que não atendem a seus princípios. Nestes termos, quando a Justiça Restaurativa é implementada
exclusivamente por um órgão ou uma instituição, sem as articulações e participações interinstitucionais, intersetoriais e comunitárias, tende a atender aos
objetivos institucionais dessa entidade que a mantém e gerencia, apenas oferecendo a esta um novo método de resolução de conflitos. E, assim, perde o seu
potencial de transformação social, mantendo-se o fazer “mais do mesmo” sob uma nova roupagem. Um passo além na cooptação e na degradação ocorre quando
a Justiça Restaurativa e suas práticas são cooptadas, por uma instituição ou por grupos de pessoas que se unem com base em ideologias excludentes, e vêm
utilizadas para dominação de pessoas e manutenção das estruturas de poder, ampliando as violências estruturais. Tal pode ocorrer quando, por exemplo, práticas
de Justiça Restaurativa são utilizadas como verdadeiros julgamentos ou quando se classificam como “restaurativas” ações institucionais ou institutos
essencialmente punitivos, mas um pouco mais brandos, dizendo-se que há nisso algum “grau” ou “enfoque” restaurativo ou, ainda, buscando-se “engessar” a
Justiça Restaurativa em modelo normativo nacional ou internacional único e rígido.
[4]

 Conforme disposto no Planejamento da Política Nacional de Justiça Restaurativa do CNJ: “A articulação com o todo que compõe o conceito de comunidade,
no que se incluem os órgãos e as entidades, públicas e privadas, significa que o Poder Judiciário está integrado com seu entorno comunitário e os serviços
existentes, sendo ele, neste primeiro momento, o anfitrião que convida os demais atores sociais a repensar as formas de convivência e a construir coletivamente
caminhos rumo a uma sociedade mais justa e humana.



Portanto, torna-se claro que a Justiça Restaurativa deve ser construída pela comunidade, com a comunidade e para a comunidade, compreendendo-se
“comunidade” em seu sentido amplo, ou seja, o coletivo de pessoas que integram órgãos de Poder e instituições públicas e privadas, bem como a sociedade civil
organizada. Nestes termos, a Justiça Restaurativa se implementa e consolida, paulatinamente, como fruto do trabalho coletivo de toda a comunidade, de forma
despersonalizada, sempre pautada pelos princípios e valores restaurativos fundantes e norteadores para se configurar como política pública local.
A materialização dessa lógica sistêmica, interinstitucional, intersetorial e interdisciplinar que compõe a própria identidade da Justiça Restaurativa nas localidades,
pode se dar a partir do incentivo da criação, em cada qual, de um coletivo, como um grupo gestor composto por representantes, com poder de decisão (gestores),
de órgãos e entes públicos de diversos setores e áreas, bem como por representantes de instituições públicas e privadas, e da sociedade civil organizada, sempre
com a participação de um Magistrado, que se reúne periodicamente, cujo funcionamento e cuja atuação se darão de forma sistêmica e cooperativa.
Tal coletivo, como dito, deve contar com a participação de um Juiz, nomeado pelo Tribunal, responsável, como representante do Poder Judiciário local
(Comarca), pela implantação e/ou implementação da Justiça Restaurativa, em colaboração e/ou articulado com os demais parceiros dos diversos setores da
sociedade, públicos ou privados.
O objetivo geral de tal coletivo de gestores é implantar e enraizar a Justiça Restaurativa como política pública local. E seus objetivos específicos são: (a)
acompanhar as ações decorrentes da implementação do projeto de Justiça Restaurativa, criando fluxos que possibilitem o fortalecimento da identidade da Justiça
Restaurativa como política pública local; (b) implementar políticas públicas e ações a partir das informações advindas das práticas restaurativas e de outras
fontes, que visem a suprir as lacunas e os fatores motivadores da violência e da transgressão; (c) articular os serviços públicos e as ações institucionais e
comunitárias para que atuem como uma Rede de Garantia de Direitos; (d) garantir suporte aos trabalhos restaurativos realizados, especialmente promovendo a
mobilização dos serviços e projetos públicos e privados, bem como da sociedade para que participem das práticas restaurativas, a fim de garantir suporte às
necessidades de todos os envolvidos; e, por fim, (e) disseminar o ideal da Justiça Restaurativa em suas instituições e na sociedade” (pp. 52 e 53).
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na
licitação em epígrafe. Empresa vencedora com os respectivos valores unitários: Divcapital
Comércio de Divisórias EIRELI - CNPJ 14.135.668/0001-50 (Grupo 1: Itens 1 - R$630,00; 2 -
R$880,00; 3 - R$716,00; 4 - R$840,00; 5 - R$1.250,00; 6 - R$846,00; 7 - R$846,00; 8 -

R$846,00 ; 9 - R$1.000,00; 10 - R$700,00; 11 - R$1.000,00; 12 - R$1.280,00; 13 -
R$1.356,00; 14 - R$2.300,00; 15 - R$2.680,00; 16 - R$1.400,00; 17 - R$2.000,00 e 18 -
R$600,00).

ANDREA MORAES DE OLIVEIRA MELO
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na
licitação em epígrafe. Empresa vencedora: Vertical Empresa de Vigilância EIRELI - CNPJ
03.602.646/0001-37 com o valor global anual de R$ 17.302.576,44.

ROSSANA PERES TORRES
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2022 - UASG 200009

Nº Processo: 33290002950202263. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de
até 12 (doze) meses, para eventual serviço de instalação com fornecimento de cortinas
rolô de tela solar para os edifícios do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios..
Total de Itens Licitados: 3. Edital: 16/12/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço: Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sala 610, Ed. Sede do Mpdft, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200009-5-00099-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 16/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/12/2022
às 14h00 no site www.gov.br/compras.

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 15/12/2022) 200009-00001-2022NE000020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Cooperação Técnica n.º CONV 048/2022. SEI MPDFT nº
19.04.3670.0011892/2022-88. Partícipes: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
- MPDFT, CNPJ: 26.989.715/0002-93, GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF, CNPJ nº
00.394.601/0001-26, SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SEEDF, CNPJ nº 00.394.676/0001-07, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS - TJDFT, CNPJ nº 00.531.954/0001-20 e DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF, CNPJ nº 12.219.624/0001-83. Objeto: conjugação de esforços entre os
partícipes para o cumprimento do Protocolo de Intenções assinado em 23/5/2022 e o
desenvolvimento colaborativo do projeto Justiça Restaurativa nas Escolas, detalhado no
Anexo I deste instrumento, a fim de capacitar professores e corpo diretivo, além de levar
esclarecimentos à população, a partir das crianças e da comunidade escolar, sobre a
cultura da paz, e nesse contexto, sobre a Justiça Restaurativa, promovendo a difusão dos
princípios e das práticas restaurativas como estratégia de solução pacífica de conflitos e de
transformação social no contexto escolar. Vigência: 2/12/2022 a 1/6/2025. Signatários:
MPDFT: FABIANA COSTA DE OLIVEIRA BARRETO, Procuradora-Geral de Justiça; CNJ: a ROSA
WEBER, Presidente; GDF: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, Governador; SEEDF: HÉ LV I A
MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, Secretária de Estado; TJDFT: JOSÉ CRUZ MACEDO,
Desembargador; e DPDF: CELESTINO CHUPEL, Defensor-Público Geral . Data de assinatura:
2/12/2022.

S EC R E T A R I A - G E R A L
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por encontrar-se em local incerto e não sabido, fica a empresa LOJA DA ESKINA
COMERCIO ELETRONICO LTDA., CNPJ 39.921.636/0001-01, da Ata de Registro de Preços nº
032/2022, notificada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a apresentar
Defesa Prévia no prazo de cinco dias úteis, a contar de 16/12/2022 até 22/12/2022, tendo
em vista o conteúdo do Ofício nº 270 - PGJ/SG/ASCON/SUCONT, de 11/11/2022, constante
da peça 0062583 da SEI - MPDFT nº 19.04.5503.0007228/2022-66, que encontra-se
franqueado para vista na Assessoria de Contratos e Convênios desse Órgão.

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO
Secretário-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 - UASG 200100

Nº Processo: 014570/2021-64. Objeto: Contratação de solução integrada de
rede corporativa de comunicação por meio de tecnologia SDWAN como serviço, com
capacidade para prover tráfego de dados, voz e vídeo entre as unidades do Ministério
Público Federal em todo o território nacional, de serviços de segurança em datacenter, de
serviços gerenciados de segurança e de serviços de hospedagem de equipamentos
(Colocation). Total de Itens Licitados: 3. Edital: 16/12/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço:
Saf Sul, Qd. 4, Conj. "c", Blocos de "a" a "f" - Plano Piloto, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200100-5-00071-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 16/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/12/2022
às 11h00 no site www.gov.br/compras.

LEONARDO SANTOS DA COSTA
Coordenador de Licitações e Disputas Eletrônicas

(SIASGnet - 15/12/2022) 200100-00001-2022NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 - UASG 200100

Nº Processo: 022652/2022-63. Objeto: Aquisição de equipamentos para
implantação do modelo de lanchonete e restaurante escola do SENAC.. Total de Itens Licitados:
49. Edital: 16/12/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço: Saf Sul, Qd. 4, Conj. "c", Blocos de "a" a
"f" - Plano Piloto, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200100-5-00069-
2022. Entrega das Propostas: a partir de 16/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 28/12/2022 às 11h00 no site www.gov.br/compras.

LEONARDO SANTOS DA COSTA
Coordenador Clde/sa

(SIASGnet - 15/12/2022) 200100-00001-2022NE000001

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato nº 86/2022. Contratantes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a
empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA. CNPJ: 07.500.596/0001-38. Objeto: Aquisição de leitores
de dados de tecnologia RFID (Radio Frequency Identification - Identificação por
Radiofrequência), para a solução de modernização de gestão patrimonial das unidades do
Ministério Público Federal (MPF), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital. Modalidade: Pregão Eletrônico 06/2022-PRSC por
SRP nº 2/2022. Valor Total: R$ 20.920,00. Vigência: 01/12/2022 a 30/11/2023. Data de
Assinatura: 01/12/2022. Data de Aprovação: 14/12/2022. Signatários: pelo Contratante,
DJALMA LEANDRO JUNIOR, Secretário de Administração; e pela Contratada, VALC L EC I O
LOURENÇO DA SILVA. Processo MPF/PGR: 1.00.000.022809/2022-51.

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 - UASG 200208

Nº Processo: 1.01.396/2022-16. Objeto: Contratação de empresa especializada
para a remoção do forro de PVC presente sob a marquise da entrada do térreo do edifício
da Procuradoria Regional da República da 1ª Região - PRR1, seguida da aquisição e
instalação de forro do tipo colmeia em alumínio, bem como fornecimento de todos os
acessórios e materiais necessários à instalação.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
16/12/2022 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Sas Quadra 05 Bloco e
Lote 08, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200208-5-00019-
2022. Entrega das Propostas: a partir de 16/12/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/12/2022 às 14h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROSIMEIRE RUFINO DA ROCHA
Pregoeira

(SIASGnet - 15/12/2022) 200100-00001-2022NE000001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2022

Espécie: Contrato nº 09/2022, firmado em 14/12/2022 com a empresa CALEVI
MINERADORA E COMÉRCIO LTDA.; CNPJ nº 03.160.0007/0001-69; Objeto: fornecimento, de
forma parcelada, de água mineral sem gás, envasada em garrafões de 20 litros, para
atender à demanda da PRR-1ª Região; Amparo: Pregão Eletrônico ESMPU nº 06/2022;
Processo: ESMPU nº 0.01.000.1.003125/2021-4 e MPF/PRR1 nº 1.01.000.000506/2022-40;
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023; Cobertura Orçamentária: Elemento de Despesa
3.3.90.30; Programa de Trabalho Resumido: 172236; Valor total anual do contrato: R$
6.601,00 (seis mil seiscentos e um reais); Nota de Empenho: 2022NE000148, de
06/12/2022; Signatários: pela Contratante, Pedro Henrique Rodrigues de Camargo Dias e,
pela Contratada, Pablo Crispim Loureiro.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1/2018
Contratantes: União Federal, por intermédio da Procuradoria da República na Bahia (CNPJ:
26.989.715/0010-01), e empresa NLJ - LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA (CNPJ nº
23.516.371/0001-26). Objeto: alteração do endereço da empresa NLJ - LOCAÇÕES DE
IMÓVEIS LTDA e a prorrogação do Contrato n° 01/2018, cuja vigência expira em
09/01/2023. Vigência da prorrogação: de 10/01/2023 até 09/01/2024. Data da assinatura:
13/12/2022. Assinam: Frederico Guilherme Penalva Mattos pela Contratante e Gabriela
Macedo Lembrance pela Contratada. Processo nº 1.14.000.000348/2019-74.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2022, firmado em 26/01/2022; de Prestação
de serviços de análise de faturas, processamento de contas médicas, assessoria e
negociações, contrato e tabelas hospitalares e outros serviços pertinentes à rede
credenciada junto ao Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público Federal
no Maranhão - Plan-Assiste/MPF/MA Contratante: União Federal, por intermédio da
Procuradoria da República no Maranhão; Contratada: APIL COMÉRCIO E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA; Objeto: primeira REPACTUAÇÃO do preço do Contrato; Fundamento
Legal: :art. 65, inc. II da Lei nº 8.666/93, art. 5º do Decreto nº 2.271/1997 e IN/SLTI/MP nº
02/2008; Processo: 1.19.000.001429/2021-20; Valor Mensal: R$ 4.237,02 (quatro mil,
duzentos e trinta e sete reais e dois centavos);; Cobertura Orçamentária: Elemento 339037;
Nota de Empenho: nº 2022NE000037, de 25/01/2022; Signatários: pela Contratante, Flávio
Roberto Martins de Matos, e pela Contratada, Patrícia Soares Sales. Data da assinatura:
14/12/2022.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022 - UASG 200087

O Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas da Procuradoria da República
na Paraíba torna público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 17/2022
(processo nº 1.24.000.000867/2022-91), cujo objeto é a seleção e contratação de empresa
especializada no serviço de pintura das sedes das Procuradorias da República nos
Municípios de Campina Grande - PB, de Patos - PB e de Sousa - PB, informando que,
aplicando o critério de menor preço global por item, foi declarada vencedora e adjudicado
o objeto correspondente ao Item 1 (Campina Grande - PB) à empresa CAUIPE
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 07.742.263/0001-15, tendo sido
revogados os itens 2 (Patos - PB) e 3 (Sousa - PB), conforme decisão do Secretário
Estadual, considerando a desinstalação das unidades do Ministério Público Federal nas
cidades de Patos - PB e Sousa - PB, vislumbra-se, portanto, na situação em tela, a hipótese
de fato superveniente ensejador de medidas que melhor atendam ao interesse público,
nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/1993, bem como, do art. 50, do Decreto nº
10.024/2019; sendo observado, ainda, o constante no § 1º, do art. 109, da Lei nº 8.666/93.
Tendo sido homologado o resultado do certame quanto ao item 1 pelo Secretário
Estadual.

João Pessoa, 15 de dezembro de 2022.
LEONARDO MOTA MEIRA

Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022
O Gerente de Registro de Preços da Procuradoria da República no Estado do

Rio Grande do Norte, em cumprimento ao disposto no § 2º do Art. 15 da Lei 8.666/93,
do Decreto nº 7.892/2013 e do Ato de homologação da Sra. Secretária Estadual, e tendo
em vista o Pregão Eletrônico nº 08/2022, cujo objeto foi o registro de preços para
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO para as Unidades do Ministério Público
Federal no Estado do Rio Grande do Norte, torna público o Registro de Preços,
conforme Atas 18/2022, 19/2022, 20/2022, cujos preços individuais e respectivos
fornecedores encontram-se no processo 1.28.000.001237/2022-95 e também
disponibilizados no site www.transparencia.mpf.mp.br/. Fornecedores: ARP nº 18/2022 -


